
Como atender bem o cidadão se a Justiça teima em funcionar em um
turno?

O Conselho Nacional de Justiça acaba de divulgar os dados do relatório Justiça em Números relativos a
2010. São informações e números impressionantes de tão superlativos que se apresentam e, por isso
mesmo, merecerão ampla análise e repercussão na sociedade.

Segundo ali se vê, tramitaram em todo país no ano pesquisado 24,2 milhões de processos novos, com
redução de 3,9% em relação ao ano anterior. Foram consumidos mais de 41 bilhões de reais com o
funcionamento da Justiça nas suas três esferas, estadual, federal e do trabalho.

Durante a solenidade de lançamento do relatório, o ministro Cezar Peluso, Presidente do STF e do CNJ,
disse que “é preciso lembrar que, por trás de cada um desses milhões de processos há um cidadão”.
Então, digo eu, há em cada caso um cidadão que, em geral, carrega consigo uma enorme carga de
angústia e de expectativa de ver seu conflito de interesses resolvido. Mas, haja paciência!

Uma das claras conclusões a que se chega diante da diversidade de informações que o Justiça em 
Números contém é que o cumprimento da missão republicana do Poder Judiciário precisa mesmo ser
visto sob a perspectiva dos interesses do cidadão e, lógico, do atendimento às suas demandas. O que
ultrapassa a frieza das estatísticas.

A Constituição Federal impõe princípios para a administração pública, dentre eles, os da eficiência e da
razoável duração do processo. Quanto ao Poder Judiciário é indispensável que nos utilizemos dos
números recém divulgados para saber se eficiência e celeridade processual são realidade ou quimera.

Nesse contexto, chamo a atenção para o fato de que, além de outros temas recorrentes que gravitam em
torno da tão falada morosidade do Judiciário, discute-se hoje, com razoável intensidade, a questão do
horário de funcionamento dos órgãos jurisdicionais, sobretudo depois da edição da Resolução 130 do
CNJ e da suspensão dos seus efeitos por medida cautelar proferida monocraticamente pelo ministro Luiz
Fux do STF.

Ora, não há como falar em bem atender o cidadão se o Poder Judiciário em diversas das suas esferas e
unidades da Federação ainda teima em funcionar em apenas um turno, sob o argumento de falta de
estrutura e para evitar aumento de custos, como, aliás, consta do despacho do ministro Luiz Fux.

Preocupados que estamos, os advogados brasileiros, com essa urgente questão, lancei há poucos dias
proposta ao Conselho Federal da OAB de uma campanha para conscientização geral para a necessidade
de se uniformizar e ampliar os horários de atendimento a advogados e partes, fazendo valer, ao menos, a
Resolução 130 do CNJ.
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Quem sabe assim, ao invés de se administrar com os olhos voltados para os cofres, os agentes públicos
voltem suas sensibilidades para o jurisdicionado, que não se conforma em ver as portas dos fóruns e
tribunais fechadas enquanto dos demais ramos das atividades produtivas e dos serviços públicos estão
abertas.
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